
Estado do Espírito Santo

DECRETO LEGISLATIVO NO OO7I2OI2

PODER LEGISLATIVO

coxcrnE rÍrulo Ent uotunxacgnn ao nra
INTERNACIONAL DA MULHER

O Vereador ROBERTINHO DE ASSIS no uso de suas atribuições e

legais. tendo em vista o que dispõe o Artigo 24. inciso XIII. da Lei no

001/s0. de 05 de abril de lssO - Lei Orgânica do Município de Sào

Mateus, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e eu promulgo o
seguinte.
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DECRETO.LEGISLATIVO:

Art. 2". A enGga do Titllo será em Sessão Solene da Cân:ara Municipal
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, que se realizarâ às 19:00 horas do dia 10 (dez) de
rnarço de 20l21dois mil e doze). no Lions Clube São Mateus - Cricaré. neste município de

Arr. 1o. Fica concedido o fÍfUfO ELI HOMENAGEM AO DtA
IIIITERNACIOI{AL DÁ MULHER a Senhora RUBIA ANGELA SCHUENG.

São Mateus/ES.

publicação.
Art. 30. Este em vigor na data de sua

de São Mateus. Estado do

Legislativo

Sala das Sessões da

'l;l
AGUILAR
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l:spírito Santo, aos 08 de março de)Ç12.
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